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INSTITUÍDO PELA LEI Nº 1901/2018

ATOS DO PRESIDENTE
Portaria Nº 061/2022
João Pessoa, 01 de Fevereiro de 2022
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
ESTADO DA PARAÍBA, representada por seu presidente, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno, Art.26, no
Inciso XXIX, do referido diploma,

RESOLVE:

Art. 1º – REVOGAR, a portaria nº 02/2021 de 25 de novembro de 2021,
publicada no semanário da Câmara Municipal de João Pessoa, edição
especial nº 353, de 31 de janeiro de 2021, página 37/37.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

João Pessoa, 01 de FEVEREIRO de 2022.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/97e
dbf9e76a08a294db78bbc8329a9df

Ato do Presidente Pregão Nº 04/2021
João Pessoa, 03 de Fevereiro de 2022
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021 – LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, nos autos do Processo nº 93/2021, licitado na modalidade
de Pregão Presencial nº 04/2021, com o objetivo de contratação de
empresa especializada na LOCAÇÃO DE MESAS E CADEIRAS, materiais
destinados aos eventos da câmara Municipal de João Pessoa,
HOMOLOGO o procedimento licitatório em epígrafe e ADJUDICO o
objeto da licitação em favor da empresa SIN FESTAS E LOCAÇÕES

LTDA, CNPJ nº 10.866.320/0001-82, com proposta vencedora no valor
total de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais). PUBLIQUE-
SE. EMPENHE-SE.

João Pessoa, 03 de fevereiro de 2022.

VALDIR JOSÉ DOWSLEY
PRESIDENTE

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/cea
14cb5f0329f489e428781e0f7ad35

Portaria Nº 0046/2022
João Pessoa, 18 de Fevereiro de 2022
Portaria Nº 046/2022
João Pessoa, 18 de Janeiro de 2022
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA,
ESTADO
DA PARAÍBA, representada por seu presidente, no uso de suas
atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno, Art.26, no
Inciso XXIX, do referido diploma,
RESOLVE:
Art.1º – EXONERAR o servidor, abaixo relacionado, ocupante de Cargo
Comissionado da Mesa Diretora desta Casa Legislativa.
NOME
CPF
CARGO
JOSÉ PEDRO DE ALCÂNTARA NETO
028.486.924-48
COORDENADOR DE COMPRAS E ALMOXARIFADO-CSAL-1
MARCEL NASCIMENTO CATÃO
008.540.904-95
ASSISTENTE ESPECIAL TÉCNICO – CAL-1
ELMA DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO PACHECO
028.307.774-33
ASSISTENTE DE CERIMONIAL E EVENTOS-CAL-1
ANDERSON SANTIAGO FERREIRA DE LACERDA
057.791.024-81
ASSESSOR ESPECIAL DAS SECRETARIAS-DSAL-3

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
Valdir José Dowsley
Diretora Geral:
Maria Aparecida Albuquerque
Secretário de Comunicação:
Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião

Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
Valdir José Dowsley
Diretora Geral:
Maria Aparecida Albuquerque
Secretário de Comunicação:
Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião
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Art. 2º – NOMEAR, o servidor, abaixo relacionado, ocupante de Cargo
Comissionado da Mesa Diretora desta Casa Legislativa.
NOME
CPF
CARGO
MARCEL NASCIMENTO CATÃO
008.540.904-95
COORDENADOR DE COMPRAS E ALMOXARIFADO-CSAL-1
ANDERSON SANTIAGO FERREIRA DE LACERDA
057.791.024-81
ASSISTENTE ESPECIAL TÉCNICO – CAL-1
CARMELITA GOMES FERREIRA CÔRTES DE ARAUJO
466.974.544-15
ASSISTENTE DE CERIMONIAL E EVENTOS-CAL-1
MÁRCIO AUGUSTUS BARBOSA LEITE TIMOTHEO
082.660.684-96
ASSESSOR ESPECIAL DAS SECRETARIAS-DSAL-3
Art. 3° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 01 de JANEIRO de 2022.

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO SCMJP Edição Extra Nº 353 de
31 de Janeiro de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/17b
aecf2254a026752be55c9d3d0596c

COMISSÃO ESPECIAL DE ACÚMULO DE
CARGOS
Notificação Nº 001/2022
João Pessoa, 04 de Fevereiro de 2022
Assunto: Multiplicidades de Vínculos identificados pelo Painel de
Acumulação de 
Vínculo do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.

O Presidente da Comissão Especial de Acumulação de Cargos da
Câmara 
Municipal de João Pessoa – CEAC/CMJP, designado pela Portaria n.°
042/2021, no 
uso de suas atribuições legais, bem como em atenção ao que determina
o art. 37, 
inciso XVI da Constituição Federal de 1998 e considerando o Painel de
Acumulação 
de Vinculo do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, disponibilizado
no portal 
eletrônico (no link https://tce.pb.gov.br/paineis/acumulacao-de-
vinculos-publicos), no 
tocante a acumulação de cargos, RESOLVE:

NOTIFICAR

VANESSA ANNE MAIA MEDEIROS FERNANDES, para no prazo
improrrogável de 10 (dez) dias úteis apresentar defesa ou optar por um
dos cargos, conforme o Parecer da Procuradoria da CMJP n° 001/2022,
sob pena de serem tomadas as medidas cabíveis, nos termos da
legislação vigente.

A documentação comprobatória de regularidade e/ou defesa deverá ser
encaminhada para o seguinte e-mail:

comissaodeacumulacao@joaopessoa.pb.leg.br.

A autenticidade do documento pode ser conferida em:
https://diario.interno.joaopessoa.pb.leg.br/validator/7d9
5ce112de11d66384e9d537058b6bb
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Comissão de Constituição, Justiça, Redação e
Legislação Participativa - CCJRLP

Presidente:
Membros:

Comissão de Políticas Públicas - CPP

Presidente:
Membros:

Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Defesa
do Consumidor

Presidente:
Membros:

Comissão de Finanças, Orçamento, Obras e
Administração Pública

Presidente:
Membros:

EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB
Rua das Trincheiras, 43 Centro - João Pessoa
CEP: 58011-000

Presidente:
Valdir José Dowsley
Diretora Geral:
Maria Aparecida Albuquerque
Secretário de Comunicação:
Suetoni Souto Maior
Desenvolvedor
Alessandro Augusto de Souza Araújo Costa
Coordenador de Informática:
André Luiz Batista de Oliveira Damião
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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa Napoleão Laureano

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA N.º 001/2022

João Pessoa-PB, 02 de fevereiro de 2022.

Assunto:  Multiplicidades  de  Vínculos  identificados  pelo  Painel  de  Acumulação  de

Vínculo do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.

O  Presidente  da  Comissão  Especial  de  Acumulação  de  Cargos  da  Câmara

Municipal de João Pessoa – CEAC/CMJP, designado pela Portaria n.º 042/2021,  no

uso de suas atribuições legais, bem como em atenção ao que determina o art. 37,

inciso XVI da Constituição Federal de 1998 e considerando o Painel de Acumulação

de Vínculo do Tribunal  de Contas do Estado da Paraíba,  disponibilizado no portal

eletrônico  (no  link  https://tce.pb.gov.br/paineis/acumulacao-de-vinculos-publicos),  no

tocante a acumulação de cargos, RESOLVE:

NOTIFICAR

VANESSA ANNE MAIA MEDEIROS   FERNANDES  ,   p  ara no prazo improrrogável de  

10  (dez)  dias  úteis    apresentar  defesa ou optar  por  um dos cargos  ,  conforme

Parecer  da  Procuradoria  da  CMJP nº  001/2022,  sob  pena  de  serem tomadas  as

medidas cabíveis, nos termos da legislação vigente.

A documentação comprobatória de regularidade e/ou defesa deverá ser encaminhada

para o seguinte e-mail: 

comissaodeacumulacao@joaopessoa.pb.leg.br  .  

Carlos Eduardo Farias de Lima

Presidente da CEAC/CMJP

Matrícula n.º 9156
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